


Edição 4.691 | Ano 9
23 de agosto de 2021

Página 2

ÍNDICE DODIÁRIO
DECRETO

DECRETOS E PORTARIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Certificação Digital: KHOMUUO0-ZGVFTYZ3-WK7FRYZV-ZYKCCWKC
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

DECRETONº 14.585

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 66, incisos XI! e XI! da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOM!,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada ANA CLÁUDIA SANTOS LEÃO, para o cargo isolado de

provimento em comissão de GERENTE DE NORMAS, LEGISLAÇÃO E INSPEÇÃO NA

EDUCAÇÃO INFANTIL, Símbolo CC-3, da Secretaria Municipal da Educação, devendo

assumir as atribuições do referido cargo após preenchidas as formalidades legais

Art. 2º - A nomeada será responsável pelos atos que praticar no exercício de suas
atribuições legais.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo os seus
efeitos a 01 de agosto de 2021

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP, ITABUNA, em 19 de agosto de 2021

AUGUSTO N. CASTRO

dez SOUZA DÃOESecretário de Governo

JANAÍNA ALVES DE ARAÚJO
Secretária da Educação

Prefeitura Municipal

—
Av Princesa Isabel 678 - Centro Administrativo Municipal Firmino Alves - São Caetano
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

DECRETONº 14.589

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 66, incisos XI! e XII da Lei Orgânica do Município de Itabuna-L OMI,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada ANTÔNIA CARDOSO MENDES DE ARAÚJO para o cargo
isolado de provimento em comissão de ASSISTENTE DE GABINETE, Símbolo CC-4, do

Gabinete do Prefeito, devendo assumir as atribuições do referido cargo após preenchidas as
formalidades legais.

Art. 2º - A nomeada será responsável pelos atos que praticar no exercício de suas
atribuições legais.

Art. 3º - Os efeitos do disposto neste Decreto retroagem a 01 de agosto de 2021

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, em 23 de agosto de 2021

e

Z
AUGUSTO 1SO CASTRO

ito

dtASS,
Secretário de Governo

Prefeitura Municipal

—
Av Princesa isabel 678 - Centro Administrativo Municipal Firmino Alves - São Caetano
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ve;
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

DECRETO Nº 14.590

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 66, incisos XII e XI! da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada NAIARA SOUSA DE JESUS para o cargo isolado de

provimento "em comissão de GERENTE DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA

SOCIOASSISTENCIAL, Simbolo CC-3, da Secretaria de Promoção Social e Combate à

Pobreza, devendo assumir as atribuições do referido cargo após preenchidas as
formalidades legais,

Art. 2º - A nomeada será responsável pelos atos que praticar no exercício de suas
atribuições legais.

Art. 3º - Os efeitos do disposto neste Decreto retroagem a 01 de agosto de 2021

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DEITABUNA, em 23 de agosto de 2021

Z

AUGUSTO Na O CASTRO

| refelo

e.DI Sa BI atJÚNIOR
Secretário de Governo

ANDREA RODRIGUES SIMAS CASTRO
Secretária de Promoção Social e Combate à Pobreza

Prefeitura Municipal Av. Princesa Isabel, 678 - Centro Administrativo Municipal Firmino Alves - São Caetano
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

PORTARIA N.º9,785

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 66, incisos VI! e XII, da Lei Orgânica do Município de Itabuna — LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica elevado o percentual da função gratificada concedido ao servidor
municipal efetivo GABRIEL CAVALCANTE SILVA, Matrícula 014747-01, lotado na
Secretaria de Gestão e Inovação, através da Portaria nº 9.698, de 21 de maio de 2021,
passando de 25% (vinte e cinco por cento), Simbolo FG-4, para 50% (cinquenta por
cento), correspondente ao Símbolo FG-3.

Art. 2º - Os efeitos do disposto no artigo anterior retroagem a 1º de agosto de
2021

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, em 18 de agosto de 2021.

oms 1SO CASTRO
( Prefeito

JOSUÉDE SOUZA Bi da.Secretário de Governo

(Av. Princesa Isabel, 678 - Centro Administrativo Municipal Fimino Alves - São Caetano
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